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4. À1inhanento aos pJ-anos da Àdministração
A contrataÇão pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Admj-nistraÇão,
nas diretri-zes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão
e detalhadas as respecti-vas açÕes ao alcance dos objetivos institucionais,
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos

5. Requisitos da contratação
As caracteristicas e especificaçÕes do objeto da referlda contratação são:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de concfusão do ob3eto da contra
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas nos Arts. 105 a 114
\4,133/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do contrato:
Início: Imediato;
Concl-usão: 12 (doze) meses .

A vJ-gência Ca presente contrataçáo será determj-nada: qpó§ !Q (doze) meses, consj-derada
de assinatura do respectivo lnstrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos
105 a 114 da Lei 14.:,33/202I.
A contrataÇão do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os
normativos: Lej, Federal no 14.133, de 1" de Abrll de 2021; Lei Complementar n" 1-23,
DezeÍnbro de 2006.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação or,
e financeira com o orÇamento vi-gente e compatibilidade com as diretrizes e metas def
ferramentas de planejamento aprovadas.

6. ReJ,ação entrê a denanda preteodida e o ctimensionâmênto do serwiço
O quantitativo e a respectiva unidade atribuida, fundamentais ao dimensionamento da
contrataÇão em função da utifização prováveI, foram devidamente definidos mediante
à previsão da demanda a sêr atendida e possíweis alteraçôês êm decorrôncia das ati
serem desenvolvi-das e desdobramentos, bem como considerando o orÇamento
ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente;
se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a
certame, com consequente perda de economia de escala.
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7. Icwantanento de mercado
Foram analisadas contrataÇôes similares fei-tas por outras entidades, por meio de
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que merhor
necessidades da Administração e as i-dentificadas, quando possivel e conside
foram incorporadas na cont.rataÇão em aná1ise.
Constatou*se, lnclusive, gue para a realização d.e despesas semelhantes ao objeto do
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contra tação de forma análoga àpretende adotar pela Administraçâo, cumprindo as regras e

f. ilugtificativa da escolha do tipo da solução a contratar

exigências legais e normati

A solução que melhor atende aos interesses e Lo de infraestru def
22 zona urbana io de Duas Estradas - PB. Saliên'

a vl- da contrataçáo será determinada: após 1 2 (doze) mêses, considerada da

a
radas

assinatura do rêspectivo contratoi podendo
Lei 14.733/2027.

sêr prorrogada nos termos dos Arts. 105 a

9. Eetinâtivas prelininarês dos preços
Com base nos custos para execuÇão do objeto da contrataçâo, guardadas as suas caracte
a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades púb1icas, s
e de classes, bem como os preÇos praticados no mercado para atividades similares, rela
abaixo o preÇo de referência considerado satj-sfatóri-o.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 46.639 92

ITE!á DXSCRIMINÀÇÃO T'NIDÀDE
Ol, LocaÇão de infraestrutura de rede de fÍbra ótica para Mês

22 pontos espalhados pela zona urbana do Municipio de
Duas Estradas - PB
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3.886, 66 4
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1O. Descriçâo da sol.ução como r:m todo
Conforme os elementos apresentados,
ótica para 22 pontos espalhados pel-a

a solução é: de i-nfraestrutura de rede
zona urbana do Municipio de Duas Estradas - PB.

se que o serviço poderá ser realizado por execuÇão indireta.

11, .Tustificativa para o parceJ.aroento ou nâo dâ soluçâo
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da
tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado.
obras ou serviços efetuados pela Administração serão dividi-dos em tantos itens,
etapas çfre se comprovem técnica e economlcamente viáveis, procedendo-se a licitaÇão
ao melhor aprovêitamênto dos recursos disponlveis no mercado, sem prejuizo da
escala. A norma ainda permite cotaÇão de quantidade inferior à demandada no ato c
Nesse sentido, o competente processo licj-tatório a ser deflagrado para efetivação da
contrataÇão será realizado êm um único item, conforme as caracteristlcas e especi
constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as caracteristicas da soJ-ução que melhor atende aos intere
necessidades da Adminlstração, acima detalhada e, ai-nda,
ativi-dades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre

as particularidades e a
o objeto da presente contrata

poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não pe
impraticáve1 cotaÇão de quantj-dade inferi-or à demandada no procedimento para o rê
itemi quer seja na forma material-, não sendo possivel a execução em consórcio ou
autorização para a realização de subcontrataÇão.

12. Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa soluÇão, em termos de e
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fi
disponiveis, inclusive com respeito a impactos amblentais positivos, os seguintes resuf
Em têrmos de economicidade, a efetivação
melhor custo benefício, relativamente a:
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Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logristicas e iuncionais, no

às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes se
j-nteressê púb1ico.
Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestaÇão regular de tais e

demanda notadamente crêscente, e do uso racional dos rêcursos financeiros disponíveis
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

contrataÇão em aná]ise, da forma como se apresenta consideradas as êspec
finance

ificaÇõe
regular

1ros,

quantitativos ê demais exiqências devidamente definidas -, espêra-se o
por partê do interessado que venha a sêr contratado, de todas as obrígações e

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contra
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado
objeto, destinar seus recursos humanoS, materiais e financeiros para ou
Administração.
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Entende-se que a correta execução do objeto
fiscalizada pela Administração, não atênta
acarretará impactos ambientais negativos.

da contratação em te1a,
quanto ao meio aÍrbiente

Verlficou-se haver a
decorrência da execução
adotadas de acordo com

14. AnáIiee de risco

13. Providênciaa pera adeguação do aubiente da Àdoinistração
necessidade de adequações fisicas no ambientê da admini
do objeto da contratação, cujas providências nêssê sentido

as suas particularidades.

Não foram identificados riscos substanci_ais exceto os comuns a toda
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprÍmento deespecificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir ados riscos identif icados, )á estão prevj-stas nos normativos aos quais à contrapresente serviço deverá estar devidamente fundamentada, reprêsentadas pelas
administrativas a serem definidas, observando-sê os aspectos ê caracteristicas do seu

L5. Conclusão
Com base nas especificaçôes e requisitos da solução escol-hida que melhor atende aos
e as necêssidades da Administração, bem como considerando os ê}êmêntos obtidos nos
preli-mi-nares rearizados. avalia-se viáver a contratação pretendida,

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico prel-iminar.

Duas s-P8,02 Outubro de 2025.
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OBJETO:
urbana do

ESIÀDO DÀ PÀR,ÀÍBÀ
PREI'EITI'NÀ UI'IüCIPÀIJ DE DUÀS ESTR,àDÀS

EABINEIE DÀ PREEEITÀ

EST('DO rÉclsrCO pRErrrMIr{AR APRO\rAçÀO

infraestrutura rede de fibra ótica ra 22
pio de Duas Estradas - PB.

1.o - Do EsrtDo rÉcwrco pRELrMrl[àR
1.1. O referido Estudo Técnico Preli-minar apresenta os trabalhos ini-ciais realizados,
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viáveI, demonstrando os
as indicações essências que servirâo para embasar a elaboração do Termo de Referência,
â melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada
estrutura organizacional.

uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua vlabilidade
bem como o tratêmento de seu impacto ambiental.

Duas Estradas - PB, 02 de Outubro de 2025.

MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES
Prefeita

2.O - DÀ ÀPRO1rÀçÀO
2.1-. Eica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos têrmos como se aprêsenta.

Eetudo Eéarrico PreJ-iainar aprovado.

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planej de
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